
 

 

 

À ECOPOWER EFICIÊNCIA ENERGÉTICA LTDA 

REF: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 04/2024 

 

 

Conforme solicitado seguem esclarecimentos quantos aos questionamentos sobre o 

edital da Concorrência Eletrônica n.º 04/2024 do Município de Lobato – Pr para a contratação de 

empresa visando o fornecimento e instalação de sistemas de geração de energia fotovoltaica. 

 

01- A) Após a assinatura do contrato, o início da instalação do sistema ficará condicionado à 

aprovação do parecer de acesso pela concessionária de energia, neste caso a 

Companhia Paranaense de Energia Elétrica (COPEL). A empresa deverá confeccionar o 

projeto e submetê-lo a aprovação pela concessionária (COPEL) e somente após a 

aprovação e emissão do parecer de acesso, iniciar a entrega dos equipamentos e 

instalação. 

 

B) O Contratante não exigirá que a instalação seja realizada sem a resposta da 

concessionária. 

02- Caso sejam necessárias adequações nos padrões de entrada, a responsabilidade por 

essas intervenções será da empresa contratada. 

 

03- O local coberto para abrigo e instalação dos inversores deverá ser previsto no projeto e 

caso necessário, executado pela contratada. 

 

04- Todo serviço contratado deverá estar de acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 100/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº04/2024. 

 

05- A) As medições e pagamentos serão realizados por sistema instalado, entregue e em 

funcionamento. 

 
B) Conforme o Anexo 1 – Termo de referência do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

100 /2024: 

6.17.3.No momento da contratação da instalação de cada unidade, a CONTRATADA 

deverá apresentar um cronograma detalhado das etapas e subetapas, incluindo os 

marcos das entregas. 

6.17.4.O cronograma da CONTRATADA deverá prever, pelo menos, 15 (quinze) dias úteis 

para análise e aprovação do projeto executivo pela Fiscalização da Prefeitura Municipal 

de Lobato. 

 

C) Não será necessário a emissão de nota fiscal distinta para fornecimento de bens e 

prestação de serviços. O mesmo se aplica para as medições. 

 

06- Os reparos e ou reforços na estrutura do telhado para suportar e garantir a segurança da 

instalação, caso necessários, serão de responsabilidade da contatada, devendo ser 



 

 

previstos na elaboração do projeto, conforme o Anexo 1 – Termo de referência do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100 /2024. 

6.2.3. Os serviços contratados abrangem: 

a)Elaboração do projeto executivo, incluindo dimensionamento, cálculos, desenhos e 

especificações técnicas; 

6.2.5.Antes da elaboração do projeto executivo, a contratada realizará uma análise das 

instalações existentes e indicará as adaptações necessárias, considerando também o 

acesso aos elementos a serem instalados. 

6.2.7. O projeto executivo incluirá estudos sobre a distribuição de carga mecânica no 

telhado e desenhos técnicos detalhados dos componentes do sistema, com as 

respectivas ARTs. 

 

 
 

Lobato, 23 de abril de 2025. 

 

 

 

Ana Paula Kaneko 
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